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Para: Sr. Presidente da Camara, Dr. Rui Lages

Asuma: INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO no PROCEDIMENTO - 176/2022_AD "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VIGILANCIA,

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIM ENTOS DE ENSINO DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE

CAM INHA"

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

20/12/2022 do Sr. Presidente da Câmara, foi convidada a apresentar proposta a prestadora de serviços MARIA DE

FATIMA AFONSO GONÇALVES PRESA, sendo o valor base do procedimento de € 9.780,00 (nove mil e setecentos e

oitenta euros), isentos de IVA, sendo o valor mensal de € 815,00(oitoceutos e qulnze euros) isentos de IVA

A prestadora de serviços convidada, apresentou proposta no valor de € 9.780,001nove mil e setecentos e oitenta euros),

isentos de IVA

Considerando:

— Que a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedlmento, pelo que não será necessário

nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme a Indlcado nos noa 1 e 2 do amo uso do CCP;

- Ao abrigo do estabelecido no no 2 do art.o 125o do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios prelimlnar e final;

- - 0 registo do compromlsso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o na 1 do artigo 8.o do DL

n.o 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de janeiro, devendo estar salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

— Está dispensada a redução a escrito do Contrato, de acordo com a alínea ab, do no 1, do art. 95o do CCP.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a ”PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VIGILANCIA, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO CONCELHO DE CAMINHA”, seja adjudicada 3 MARIA DE FÁTIMA AFONSO

GONÇALVES PRESA pelo valor de € 9.780,00 (nove mile setecentos e oitenta euros), Isentos de IVA

- Aprovação da designação da técnica Ana Sofia Guardão, para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290.o—A do

CCP.
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» O prazo do contrato será de 12 meses, tendo início no dia 02 de janeiro de 2023 e fim no dia 02 de janeiro de 2024,

não sendo renovável, conforme disposto na clausula 4.5 do Caderno de Encargos.

Ca inha, 05 de janeiro de 2023

Cézz'aa/x'd 214 3655.»
(Margarida Goios)
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